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b) recolhimento do FGTS. referente ao mês anterior; 

e ) pagamento de salãrios no prazo previsto em Lei, referente ao mês a nterior; 

d ) fornecimento d e vale-transporte e auxilio-alim entação, quando cabive l; 

e ) pagamento do 13° salãrio; 

f) concessão de fêrias e correspondente pagamento do adicional de fêrias , na 

forma d a Lei ; 

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, qua ndo for o 

caso; 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas p ela legislação, tais 

como a RAIS e o CAGED; 

j) cumprimento das obrigações contidas em conven ção coletiva, acordo coletivo 

ou sen tença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

k ) cumprimento das demais obrigações dispostas na CL T em relação aos 

empregados vinculados ao contrato. 

II - No caso d e cooperativas: 

a) r ecolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela 

de responsabilidade do cooperado; 

b) r ecolhimento da contribuição previdenciária c m relação à parcela de 

responsabilidade da Cooperativa; 

e) comprovante de distribuição de sobras e produção; 

d) comprovante da aplicação do FATES - Fundo 

Educacional e Social; 

e ) comprovante d a a plicação em fu n do de reserva; 

Assisténcia Técnica 

f) comprovação de c riação do fundo para p agamento do 13º salário e férias; e 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 

cooperativas. 

Ili - No caso de socieda des diversas, tais como as Organizações Sociais Civis 

de Interesse Público - OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a 
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comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação 

que rege as res pectivas organizações. 

§ 8º. Alêm d o cumprim ento d o § 7º d este artigo, na fi scalização do 

cumprimento d as obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

continuadas com d edicação exclusiva, serão realizadas entrevistas , a partir de 

seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as 

anotações contidas em, CTPS, devendo ser observadas, entre outras q uestões, 

a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, gozo 

d e ftrias, horas extras, eventuais alte rações d os contratos d e trabalho e, se 

necessário , fiscalizar no local de trabalho do empregado. 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coorden ação Geral , 

vinc ulada à Secretaria Municipal de Administração será responsável pela: 

I - A elaboração de Estudo TCCnico Preliminar, Ma p a de Riscos e Plano Anual 

de Contratações segundo a n ormativa fei ta p or este Municipio; 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, 

vinculada à Secretaria Municipal d e Administração serê. responsável pe la: 

I - A elaboração d e Pesqu isas de Preços segund o a normativa fe ita por este 

Municipio; 

Art. 13. A Secretaria Mun ic ipal de Planejamento e Coorden ação Geral, 

vinculada à Secretaria Municipal de Administração será res ponsâvel p e la: 

I - Elaboração d a Minuta do Edital, Termo d e Referência e Minuta d o Contrato 

Art. 14 . Fica faculto.da a contratação de novos servidores conforme o. 

necessidade para apoio ao processo licitatório, cabendo a eles, dentre outros. 

Art. 15. Caberã à a u toridade máxima do ôrgão ou entidade promotora d a 

licitação responsável pela licitação ou contra tação, ou a quem delegar: 

I - Examinar e d ecid ir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

ed ita l e aos a n exos, qua ndo encaminhados pelo agente d e contratação, 

pregoeiro , ou presidente de Comissão de Contratação; 

II - Promover gestão por competências para o desempenho das funções 

essenciais à execução da Lei Federal n.º 14. 133, d e 2021 e deste Regulamento; 
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UI - Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e 

os membros da equipe de apoio; 

IV - Determinar a utilização do provedor do s istema indicado pela Secretaria 

Municipal d e Adminis tração; 

V - Autorizar a abertura do processo licitatório; 

VI - Decidir os recursos con tra os atos do agente de contratação, do pregoeiro 

ou da comissão de contrataçào, quand o este mantiver sua decisão; 

VII - Adjudicar o objeto d a licitação, quando houver recurso; 

VIII • Homologar o resultado d a lic itação; 

IX - Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 

X - Autorizar a abertura de processo a dministrativo de apu ração de 

responsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei n° 14. 133, de 202 1 e deste 

Rcgu.lamcnto. 

§ 1 ° A autorização para a aber tura do processo lic itatório é o ú ltimo ato 

anterior à publicação do edital; 

§ 2° As atribuições previstas neste artigo sAo delegáveis à a utorid ade 

responsável pelo nivel de ger~n cia do ó rgão ou entid ade, salvo as constantes 

dos incisos l, II I, v, VI, VII, VIII , IX e X, do caput deste artigo, observad o o 

disposto na Lei Orgâ n ica Municipal. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor n a data da s ua assinatura e serA 

publicado cm d iário oficial. 

Gabinete do Prefe ito Municipa l d e Bertolinia-PI, 08 d e agosto d e 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Rod .rigo da Rocha Martin■ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 037/2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025, 

Regulamenta, no âmbito da Administração 

Púb lica do Município o procedimento para o 

p lanejamento d as licitações e contr a tações a 

que s e refere a Lei nº 14.133. 

O PRE FEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA-PI , no uso das atribuições que lhe 

confe re a Lei, Decreto.: 

Art. 1 º. Os secr e tários mun ic ipais são responsáveis pela govemança das 

contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão 

de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e mon itorar os 

processos licitatôrios e os respect ivos contra tos, promover um ambiente 

integro e confiá ve l, assegura r o a linha m e n to das con tratações ao pla n ejamento 

estratégico e às leis orçamentã.rias e promover eficiência, efetividade e eficâcia 

cm sua$ contratações. 

Parágrafo ú nico. A govern ança das contratações deve ter os seguintes 

objetivos: 

t - Assegurar a seleçAo da proposta apta a gerar o resultado d e contratação 

mais vantajoso para a Administração Publica, inclu sive n o que se refere ao 

ciclo d e vida do objeto; 

li - Assegurar tratamento isonõmico entre os licitantes, bem como a jus ta 

competição; 

III - Evitar contratações com sobre preço ou com preços manifestamente 

inexequiveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - Incentivar a inovação e o d esenvolvimento n acional s u stentável; 

V - Promover a i.n ternalização de tecn ologias d ifere n ciadas e sistemas 

construtivos inovadores que promovam a m elhoria na p rodutividade, 

s u s te n tabilidade ambiental, eficii:ncia e qualidade. 

Art. 2º. O planejamento das licitações e contratações do Mun.icipio se dará , 

aMm d o previstos n as Leis Orçamentárias, p or m eio do Plano d e Contratação 
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Anual e do Estudo Técnico Preliminar - ETP, e, a depender do objeto a ser 

contratado, do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Bâsico e/ou 

Executivo. 

Art. 3°. A fase preparatória do processo licitatório ê caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o art. 21 a 23 deste Regulamento, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

1 - A descrição da necessidade da cont ratação fundamentada em estudo 

tecnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

li - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referc!ncia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 

o caso; 

Ili - A definição das condições de execução e pagamento, das garan tias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - O orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto 

e os elementos técnicos instrutores do procedimen to; 

V - A elaboração do edital de licitação; 

VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - O regime de íornecimento de ben$, de presh1ção de serviços ou de 

execução de obras e seiviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequação e eficit!ncia da forma de combinação desses parâmetros, para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Publica, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, median te ind icação das 
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parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com j u lgamento por melhor 

té:cnica ou té:cnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - A mot ivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 da Lei Federal n .0 14.133, de 2021. 

Art. 4° . A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, poderá 

elaborar o Plano de Contratações Anual do Municipio, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competc!ncia, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias, contendo, no mlnimo: 

1 - As compras , as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem 

realizados no ano subsequente; 

II - A estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a 

que se refere o inciso I deste artigo. 

Art. 5 °. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia 

deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

I - Condições de aquisição, oontratação e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 

li - Processamento por meio de s istema de registro de preços, quando 

pertinente; 

Ill - Determinação de u nidades e quantidades a serem adquiridas em função 

de consumo e utilização provãveis, cuja estimativa serã obtida, sempre que 

passivei, mediante adequadas técnicas quan titativas, admitido o fomecimento 

contínuo; 

IV - Condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não 

permitam a deterioração do material; 
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V - Condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de 

obras e serviços de engenharia; 

VI - Atendimento aos principies: 

a) da padronizaçã o, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho, quando couber; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viâvel e economicamente 

vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 

com a prevista no orçamento. 

Art . 6°. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos projetos a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da con tratação e deverâ ser 

elaborado pelo Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral. 

§ 1 º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconõmica, sociocultural e 

ambiental da con t ratação, abordando todas as questões técnicas, 

mercadológicas e de gestão da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

i;;empre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - Requis itos da contratação; 

IV - E~timativas da~ quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 
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V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do 

tipo de solução a con tratar, podendo, entre outras opções: 

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existc!ncia de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam âs necessidades da 

administração; e 

b) Ser realiza.da consulta , audiência pública ou diálogo transparente com 

potenciais con tratadas, para coleta de contribuições. 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos 

preços unitâr ios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - Descrição da solução como u m todo, inclu sive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

Vlll - J ustificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recu rsos humanos, materiais e financeiros 

disponiveis; 

X - Providencias a serem adotadas pela Administração previamente ã 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscaJização e gestão contratual; 

XJ - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicãvel; 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 
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§ 2" A Administração, independentemente da formulação ou implementação de 

matriz de risco, deverã proceder a uma análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação ou da con tratação direta e da boa 

execução contratual. 

§ 3" A análise a que se refere o § 2" deste artigo. sempre que possivel, deve 

levar em con sideração o histórico de licitações , inclusive as desenas ou 

frustradas , e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e 

sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou 

X - A adequação orçamentãria e compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentârias e com o plano plurianual; 

X1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 

de padronização, observados os requisitos de qualida de, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 

XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebim entos provisôrio e definit ivo, quando for o caso; 

incongru~ncias do procedimento XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 
§ 4"' Desde que, con forme demonstrado em estudo técnico preliminar, não 

sejam causados prejuizos à competitividade do processo licitatório e à 

eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de 

obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

con servação e operação do bem , serviço ou obm. 

§ 5° Entende-se por contratações correlatas , de que t rata o inciso XI do caput 

des te artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si 

e contratações interdependentes aquelas cm que a execução da contratação 

tratada poderá afetar ou ser a fetada por outras contratações da Administração 

Pública. 

Art . 7° Em âmbito municipal, a elaboração do Es tudo Técnico Preliminar será 

opcional nos seguin tes casos: 

1 - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

li - Dispensas de licitação previstas nos incisos Vll , Vlll, do art. 75, da Lei n º 

14 . 133, de 1° de abril de 2021; 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do nrt. 90 da Lei 

n º 14. 133, de l º de abril de 202 1; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acrêscimos quantita tivos e prorrogações contratuais 

relativas a. serviços con tínuos. 
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Art. 8º. O Termo de Referi!ncia ~ o documento elaborado a partir de estudos 

têcnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessârios e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a 

serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permit ir à 

Administração a adequada avaliação dos custos com a contratação e orien tar 

a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

§ 1"' O termo de referência deverâ ser elaborado de acordo com os requis itos 

previstos no inçiso X.XIII do caput do art. 6° da Lei Federal n.º 14.133, de 

202 1, e deverã conter as seguintes informações: 

I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

li - Fundamentação da contratação. que consiste na referéncia aos estudos 

têcnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas; 

Ili - Descrição da solução como um todo, con s iderado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IV - Requisitos da cont ratação; 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverã produzir os resultados pretendidos desde o seu intcio até o 

seu encerramento; 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - Critêrios de medição e de pagamento; 

VIII - Forma e c ritérios de seleção do fornecedor; 

IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos 

preços unitãrios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parãmetros utilizados para a obte nção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 
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XIV - Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a 

execução de logística reversa; 

XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critér io de 

reajuste, quando for o caso. 

§ 2° O termo de referência deverá ser elaborado pela Secretaria Municipal d e 

Administração podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública com e.xpertise relativa ao objeto que se pretende 

contratar. 

Art. 9°. As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços deverão 

ser precedidas de elaboração de termo de referência, que além do dis posto no 

arL 8" deste Regulamento, os seguintes dados: 

I - Justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso; 

II - Controle da execução; 

Ili - Sustentabilidade; 

IV - Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 

V - Subcontratação; 

VI - Alteração subjetiva; 

VII - Sanções administrativas; 

Vtll - A marca e similaridade; e 
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IX - A padronização; 

Art. 10. O termo de referéncia poderá contemplar, segundo os termos da 

legislação vigente e em correlação com os demais elem entos da contratação, as 

seguintes disposições, sempre de forma justificada: 

l - Vedação ã participação, em licitações, de pessoas juridicas em consórcio, 

além de suas condicionantes, quando admisslveis; 

11 - Percentual minimo da mão de obra respon sável pela execução do objeto da 

contratação constituido por mulheres vitimas de violencia domestica e 

egressos do s istema prisional; 

lil - Exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, 

modos e condicionantes de prestação, de subs tituição, de liberação e de 

renovação; 

IV - Substituição do in strumento de contrato por out ro instrum ento hãbil, nos 

termos legais ; 

V - Critérios para remuneraçã o variável vinculada ao desempenho do 

contratado, com base cm metas, padrões de qualidade, critérios de 

sustentabilidade ambiental e p razos de entrega previstos para a contratação; 

VI - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela 

natureza da contratação ou especificidade do objeto, não venham a ser 

admissiveis; 

VII - Alocação de riscos previstos e presumive is em matriz especifica, com ou 

sem projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e 

no equilíbrio econõmico-financeiro in icial do contrato, possibilita do o uso de 

métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou 

privadas. 

Art. 11. O termo de referência que precede e instrni a aqu isição de bens, além 

dos elementos descritos no art. 8° deste Regulamento, deverã conter, quando 

for o caso, os seguin tes itens e informações: 

1 - A especificação do produto, p referencialm ente conforme catálogo eletrônico 

de padronização; 
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II - A m a rca e similaridade; 

III - A padronização; 

IV - A indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de 

aceitação do objeto; e 

V - A especificação da garantia exigida e das condições de m anutenção e 

assis tência tecn ica, caso previs to. 

Parágrafo ünico. A Administração, desde que justificado em estudo têcnico 

preliminar, poderá exigir a p restação dos seiviços de manutenção e 

ai:;sü;.tência têcnico media n te deslocamen to de têc n ico ou disponibiliznçào em 

unidade de prestação de seiviços localizada em dis tância compativel ao 

atendimento da necessida de. 

Art . 12. A licitação e contratação de projetos básico e executivo deverá ser 

precedida e instruida com termo de referência, na forma estabelecida neste 

Regulamento. 

§ I º O termo de referência deverá con ter os elementos técnicos necessários e 

suficientes, com nivel de precisão a dequado, para caracterizar o serviço a ser 

contratado e orien tar a execução e a fiscalização contratual, capazes de 

propiciar a avaliação pela Administraçã o dos critérios estabelecidos neste 

Regulamento. 

§ 2() Após realizado o termo de referência, o responsável pela su a elaboração 

ou o coordenador da equipe responsável, o submeterá a análise e deliberação 

da autoridade s uperior do õrgão ou en tidade interes$ada pelo 

empreendimento. 

§ 3() O termo de referência deverá ser realizado por profissional com 

prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, de acordo com 

regulamentação federal das referidas profissões, o u equipe t~nica coordenada 

por profissional com essas características. 

§ 4() O termo de referência deverá ser aprovado pela autoridade máxima do 

órgão o u en tida de responsável por su a elaboração, com a anuência da 

autoridade mâxima do ó rgão ou entidade interessada pelo empreendimento, 

podendo esses a tos serem delegados por meio de despacho motivado. 
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Art. 13. O termo de referéncia tem o objetivo de estabelecer os aspectos 

necessários e as condições minimas que orientarão à contratação dos projetos 

de e ngenha ria e/ou a rquitetura e nortear o desenvolvimento dos projetos. 

Art. 14. O termo d e refe rência para a contratação de projetos básico e 

executivo deverá conter no minimo: 

I - A jus tificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, 

sobre: 

Motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades; 

a) Beneficios d iretos e indiretos que resultarão da contratação; 

b) Conexão entre a contratação e o pla n ejamento exi s tente, sem pre que 

possivel; 

e) Agrupamento de itens em lotes, quando houver; 

d) Critérios de sustentabilidade a dotados a serem levados em conta na 

elaboração dos projetos; 

e) Natureza do seiviço, continuado ou não continuado , qua ndo couber; 

f) lnexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso; 

g) Referências a estudos preliminares, se houver. 

li - O objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação; 

UI - O objeto da contratação, com os produtos e os resulta dos espera dos com a 

execução do serviço, com a descrição detalhada dos serviços a serern 

executados, elenca.ndo todos os projetos a serem contratados e as exig~ncias a 

serem feitas na elaboração, inclusive a qualificação técnico-operacional , 

tecnico-proíissional e econômico-financeira; 

IV - Especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a serem 

con tratados; 

V - A justificativa da relação en tre a demanda e a quantidade de serviço a ser 

con t ratada, acompanhada, no que couber, dos critêrios de medição utilizados, 

documentos comproba tórios, p ranchas, CDs e outros meios pro batórios que se 

fizerem n ecessários; 
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VI - O m odelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de que as 

dem andas contra ta das ocorrerão durante a execução contratual, e que deverá 

conter os seguin tes campos: 

a) A defin ição e especificação dos serviços a serem realizados; 

b) O volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas 

definidas; 

c) Os resultados ou produtos solicitados e realizados; 

d) O cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas 

s ignificativais e iseus reispectivos prazos; 

e) Definição do preço dos p roj etos, com a respectiva metodologia utilizada para 

a quantificação e medição desse valor; 

í) Definição do p razo máximo para a execução; 

g) A avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas do 

avaliador; e 

h) A identificação dos responsáveis pela solicitação. pela avaliação da 

qualidade e pelo ateste dos serviços realizados. 

Vil - A metodologia de avaliação da qualidade e aceite:! dos serviços executados; 

VIII - O enquadramento ou não do iserviço contra.todo como iserviço comum , 

quando couber; 

IX - O quantitativo da contratação; 

X - O valor mAximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido 

em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos 

serviços; 

XI - Condições do loceJ onde o projeto serã impla n tado e croqui is de loceJ ização 

e informações complementares; 

XII - Deveres da contratada e do contratante; 

Xlll - Forma de pagamento; 

AVENIDA PRESIDENTE Mfo1a, ll2, CENTRO, CEP 6'.810-000, 8ERTOlJN!A·PI. 
CNPJ: 06.SS-4.034/0001·0, • El'Mil: j)ft-l~rtólinl•earn..il.(()ffl 

XIV - Critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações dos tipos 

melhor técnica e técnica e preço, conforme estabelecido em lei. 

Art . 15. O termo de referênc ia para contratação de projetos deve ser elaborado 

levando-se em con sideração, no minimo, os parâmetros definidos no estudo 

técnico preliminar. 

Art. 16. As contratações de soluções em tecnologia da informação e 

comunicação deverão ser precedidas e in struídas com termo de refcréncia, 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, deverá observar o disposto 

neste Regulamento, sem prejuízo da ob servâ ncia das disposições constantes 

nos arts. 6º e 7" deste Regulamen to, no que for pertinente. 

Art.17. Os requisitos da con tratação devem contemplar, quando couber, os 

seguintes aspectos: 

I - Requis itos de negócio, qu e independem de características tecnológicas e 

que definem as necessidades e aspectos funcionais da solução de TIC; 

li - Requis itos legais, considerando normas com as quais a solução de TIC 

deve estar em conformidade; 

Ili Requisitos de segurança da informação; 

IV. Requisitos de ma nu tenção, definindo a necessidade de m anutenção 

preventiva, corretiva, evolutiva e a dapta tiva. 

V - Requisitos tecnológicos, englobando, de acordo com a solução, os 

seguin tes: 

a) Arquitetura tecnológica , composta de hardware, software , padrões de 

interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces , dentre outros; 

b) Projeto e implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento 

do software ou solução de TIC. técnicas. m étodos, forma de gestão, de 

documentação, dentre outros; 

c) Implantação, alusiva ao processo de disponibilização da solução em 

ambiente de produção, dentre outros; 

d ) Garantia e manutençào, com definição da forma que será conduzida a 

ma nuten ção e a comunicação entre as partes; 
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e) Capacitação, definindo o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem 

ministrados, perfis e outros; 

f) Outros requisitos aplicãvcis . 

VI - Previsão de que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 

da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos a serem criados por 

decorrência do contrato a ser firmado pertencerão à Administração P\íblica. 

incluindo, dentre outros, documentação, código-fonte de aplicações, modelos 

de dados e bases de dados. 

§ 1° Quando se tratar de contratação de licenciamento de software, devem 

também ser observados: 

I - A necessidade de avaliar a contratação de serviços agregados, a exemplo 

dos serviços de atualização de versão, manutenção e suporte tecnico; 

II - A prospecção de alternativas de atendimento aos requisitos junto a 

fabricantes distintos no que couber, de forma a viabilizar a ampliação da 

participação no procedimento Iicitatório. 

§ 2° Na definição das obrigações do contratado deve constar, a lém de outras 

obrigações pertinentes, as seguintes: 

I - Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 

de TIC sobre os diversos artefatos e produtos criados cm decorrência da 

relação contratual, na forma do inciso VI do caput deste artigo; 

II - Observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante 

no que concerne a Politicas e Metodologias aplicãveis à Governança de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, 

Segurança da Informaçã o e Privacidade de Dados; 

III - Apresentar termo de compromis so e confidencialidade relativo às 

exigéncias do inciso anterior, quando solicitado pela contratante; 

§ 3º Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais 

controlados pelo contratante deverá haver cláusulas relativas à proteção 
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dessas informações, com estabelecimento de obrigações especificas do 

contratado, cuja previsão incluirá exemplificativamente: 

l - Apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas 

técnicas e administrativas de segurança, para proteção de dados pessoais, 

conforme legislação de regência; 

li - Manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 

condições de rastrcabilidade e de p rova eletrônica a qualquer tempo; 

III - Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja 

necessidade esteja pautada no exercício das atribuições in crentes à execução 

do objeto contratual e que tenha assumido compromisso formal de 

preservação da confidencialidade e segurança de tais dados, disponibilizando 

tal compromisso caso exigido pelo contratante; 

IV - Permitir a realização de auditorias , bem como disponibilizar toda 

informação necessãria para demon stra r o cumprimento das obrigações 

firmadas em tomo da proteção de dados pessoais; 

V - Auxiliar o contratante no a tendimento de obrigações perante titulares de 

dados pessoais, legitimas interessados e autoridades competentes; 

VI - Comunicar, formal e tempcstivamente, o contratante sobre a ocorrênc ia 

de riscos, ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar 

I - Concepção da obra ou serviço de engenharia, contendo: 

a) demonstração e j u stificativa do programa de necessidades , contendo o 

conjunto de características e condições necessárias ao desenvolvimento das 

atividades dos usuários da edificação que, adequadamente consideradas, 

definem e originam a proposição para o empreendimento a ser realizado; 

b) estudo preliminar com a configuração inicial da solução arquitetônica 

proposta para a edificação, que representam graficamente as primeiras 

soluções obtidas considerando as exiglncias contidas no relatório de 

levantamento de dados elaborado com os dados do programa de necessidade. 

c) estética do projeto arquitetônico. traçado geométrico e/ou projeto da área de 

influência, quando cabível; 

d) parãmetros de adequação ao interesse pü.blico, de economia na utilização, 

de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; 

li - Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 

adotada; 

III - leva.ntrunento topogrâ.fico e cadastral contendo, no mínimo; 

a) conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites, confron tantes, 

área, locali2ação, amarração e posicionamento; 

b) informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares, anteprojetos 

ou projetos básicos de projetos; 

IV - Pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica especifica; 

V - Memorial descritivo dos elementos da edificação. dos componentes 

construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões 

mlnimos para a contratação, contendo, no minimo: 

a) conceituação dos futuros projetos; 

b) normas adotadas para a realização dos projetos; 

a) premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos projetos; 

a) objetivos dos projetos; 
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b) n[veis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes 

construtivos; 

c) definição dos níveis de serviço desejado, com os resultados esperados da 

execução da obra ou serviço de engenharia e de sua operacionalização; 

d) condições de solide:z, de segurança e de durabilidade; 

e) visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento a 

ser feito para a construção da obra ou serviço de engenharia e s ua 

operacionalização; 

f) pra:r.o de entrega; 

g) demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo 

do projeto esperado. 

VI - Matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsabilidades 

advindas de eventos s upervenientes à contratação. 

Art . 19. Todos os elementos que compõem o projeto básico devem ser 

elaborados por profissional legalmente habilitado, sendo indispensável a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Têcnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Têcnica - RRT, identificação do autor e sua assinatura em 

cada uma das peças gràficas e documentos produzidos. 

comprometimento ou dano a titular de dados pessoais; Art. 20. Todo projeto básico deve apresentar conteUdos suficientes e precisos, 

VII - Descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os 

dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade 

contratual que justificava a manutenção dos referidos dados; 

Vlll - Ind icar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

Art. 18 . O instrumento convocatório das licitações para contratação de obras e 

serviços de engenharia sob o regime de contratação integrada deverá conter 

anteprojeto de engenharia com informações e requisitos tC:cnicos destinados a 

possibilitar a caracterização do objeto contratual, contendo, quando couber, os 

seguintes documentos têcnicos, tendo nivel de definição suficiente para 

proporcionar a comparação entre as propostas recebidas das licitantes: 
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tais como os descritos no desenho, no memorial descritivo , na especificação 

tecnica, no orçamento e no cronograma tisico-financeiro , representados em 

elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade da obra de 

engenharia e/ou arquitetura. 

Art. 21 . Para a correta aplicação às especificações do projeto bãsico, a 

indicação de marca e modelo do material a ser utilizado em determinados 

serviços, dcverã seguir as seguintes reg ras: 

I - quando for adequada a utilização de materiais para melhor atendimento do 

interesse pUblico, funcionalidade ou sincronia entre materiais previstos nos 

cálculos dos projetos, comprovada mediante justificativa técnica, deverá ser 

ind icada a marca e modelo do m aterial a ser utilizado no respectivo serviço, 
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caso a contratada encontre dificuldade no cumprimento da especificação de 

projeto, scrâ nccessâria a obtenção de autorização da respectiva fiscalização 

da obra e do responsável tt!cnico pelo projeto; 

li - Quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem similaridade ou 

de marcas, características e especificações exclusivas, para melhor 

atendimento do interesse pllblico, comprovada mediante justificativa técnica, 

deverA ser indicada a marca e modelo dos b ens ou serviços; 

UI - quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverâ ser indicada a 

marca e modelo do material a ser utilizado, seguida da expressão •ou 

equívalente", .. ou similar" e .. ou de melhor qualidade"; 

IV - no que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca e modelo 

indicado no projeto, deverá requerer ao agente responsável pela fiscalização da 

obra, com a devida antecedência, a respectiva substituição, de modo que o 

pedido será avaliado pela fiscalização, antes do fornecimento efetivo, mediante 

apresentação do material proposto pela contratada, laudos técnicos do 

material ou produto comprovando a viabilidade de sua utilização para o fim 

pretendido, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a 

contratada; 

V - a marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados quando 

houver risco à execução adequada às especificações. 

Art. 22. As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação, 

contendo, no minimo: 

1 - Denominação e local da obra; 

li - Nome da entidade executora; 

III - tipo de projeto; 

IV - Data; 

V - Nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no CAU e 

sua assinatura. 
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Art. 23. Sempre que houver modificação na legislação ou em normas técnicas 

os projetos bãsicos e executivos devem ser atualizados de forma que atendam 

aos incisos XXV e XXVI do art. 6° da Lei Federal nº 14.133, de 202 1. 

Art. 24 . Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos e 

urbanisticos , a concepção e implantação devem atender aos princípios do 

desenho universal, tendo como referenciais bãsicos as normas ttcnicas da 

ABNT, 

Art . 25. Em caso de revisão de projeto bAsico ou da elaboração de projeto 

executivo, após o procedimento licita tório, que transfigurem o objeto 

originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos, deverá 

ser realizada nova licitação para a execução da obra ou seiviço de engenharia 

e/ou arquitetura relativo àqueles projetos. 

Art. 26. t: dever do ges tor exigir apresentação de ART ou RRT referente a 

projeto, execução, supeivisão e fiscalização de obras e seiviços de engenharia 

e/ou arquitetura, com indicação do responsãvel pela elaboração de plantas, 

orçamento-base, especificações têcnicas, composições de custos unitários, 

cronograma fisico-financeiro e outras peças te!cnicas. 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura e sua 

publicação será realizada cm diário oficial. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia-Pl , 08 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre -se e Cumpra-se. 

Rodrigo da Roc ha Martins 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 0 38/ 2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025, 

Dispõe sobre procedimento 

admin istrativo para a realização de 

pesquisa de p reços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral , 

no âmbito da administração pú.blica 

municipal para os procedimentos 

licitat6rios e de contratação direta nos 

moldes da lei 14.133/21. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLI NIA-PI , no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei, Decreta: 

Art 1 º Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de 

bens e contratação de seiviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, 

pelo Ministêrio da Economia (M EJ, aplicâveis â União. A Instrução Normativo. 

(IN) nº 65 foi publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável aos 

contratos realizados com repasse federal decorrente de convênios e acordos . 

Art 2° As licitações e contratações diretas no Ambito deste municlpio que não 

decorrerem de verbas da União decorrentes de repasse nõ.o obrigatório, 

seguirão as disposições deste normativo. 

§ 1 º O dispos to neste decreto não se aplica às contratações de obras e serviços 

de engenharia. 

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de 

preços, bem como da contratação de item especifico constante de grupo de 

itens cm atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 3º Para fins do dis posto neste decreto, considera -se: 

1 - Preço estimado: valor obtido a partir de m étodo matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequiveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 
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II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 

l (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitãrios de serviço, 

seja do valor global do objeto, se a licitaçào ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

Art . 4° A pesqu.isa de preços serâ m aterializada em documento que conterá, no 

minimo: 

a . Descrição do objeto a ser contratado; 

b . Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsâvel(is) pela 

pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

c. Informação e identificação das fontes consultadas; 

d. Sêrie de preços coleta dos; 

e . Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos 

valores) para a definição do valor estimado; 

f. Justificativas para a metodologia utilizada, 

g. Parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem 

inexequiveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição 

percentual desses conceitos, se aplicável. 

h . Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

i. Justificativa da escolha. dos fornecedores, no caso da. pesquisa direta 

de que dispõe o inciso IV do art. 5 °. 

Art . 5° Na pesquisa de preços, sempre que passivei, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do seiviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas 

e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parâgrafo ünico. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderé 

desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 
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